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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
PROCESSO nº 06/2025 
INEXIGIBILIDADE nº 01/2025 
 
Edital para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Recebimento das Solicitações de Credenciamento  
 
Endereço: Prefeitura Municipal de ESPINOSA-MG, situada à Praça 
Coronel Heitor Antunes, 132, Centro, Espinosa-MG. CEP 39.510-000. 
 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da 
documentação ocorrerá a partir de 24 de fevereiro de 2025 às 08:00h 
no endereço da plataforma eletrônica http://licitar.digital e ficará 
aberto a qualquer interessado pelo período de 12 meses, podendo ser 
renovado o prazo, caso haja interesse da administração. 
 
Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados na 
mesma plataforma eletrônica ou para o e-mail 
licitacao.espinosamg2@hotmail.com.br. 
 
Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPINOSA-MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.650.952.0001/16, com sede à 
Praça Coronel Heitor Antunes, 132, Centro, ESPINOSA-MG, CEP 39.510-
000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está 
realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento 
auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES 
DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, nos termos e nas condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas 
gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
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1.2. Todas as licitantes que forem devidamente habilitadas e 
atenderem aos requisitos necessários estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos serão habilitadas e permanecerão, durante o prazo de 
vigência do presente Credenciamento, como credenciadas a fornecer os 
serviços ao município de Espinosa-MG. 
 
1.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
define-se credenciamento como o processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados. 
 
1.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em 
que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 
1.5. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, 
prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. 
 
1.1.1 DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
 
Considerando o disposto a seguir: 
 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 
seguintes hipóteses de contratação: 
 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 
 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 
serão definidos em regulamento, observadas as 
seguintes regras: 
 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 
quando o objeto não permitir a contratação imediata e 
simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da 
demanda; 
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a-1) A distribuição da demanda de serviços cadastrados será 
igualitária entre os interessados credenciados no decorrer das 
contratações, salvo o previsto na cláusula seguinte. 
 
b-1) Considerando que o intuito do chamamento é suprir uma grande 
necessidade da população brasileira, que é a reabilitação oral 
protética. Além do interesse do município em dispor de assistência 
mais ampla em ações da Saúde Bucal para atendimento aos usuários do 
SUS, garantindo aos pacientes edêntulos tratamento adequado e seja 
realizada por empresas capacitadas, que atendam aos requisitos 
técnicos e legais exigidos, a administração remanejará os pacientes 
para outro laboratório, caso o laboratório da sequência não tenha 
vaga disponível no dia de solicitação. A ordem será modificada até 
que seja encontrada uma Credenciada livre para realização do 
serviço. Para contratação será considerada a ordem de credenciamento 
no município e a maior disponibilidade de vagas. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas 

todas as pessoas jurídicas interessadas que comprovarem atender a 

todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de 

responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através 

da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital. 
 
2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por 

quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 

Municipal de Espinosa-MG. 
 
2.4 Caso haja dúvida sobre a veracidade, os documentos exigidos 

deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos 

respectivos originais para autenticação por membro da Comissão de 

Licitação, à exceção dos documentos gerados automaticamente pelos 

Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 
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2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser 

novamente impressos e/ou consultados pela Comissão de Licitação para 

efeito de comprovação de sua autenticidade. 
 
2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem 

prazo de validade, os demais documentos deverão serem apresentados 

dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não 

superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 

Credenciamento. 
 
2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e 
horários estabelecidos neste Edital. 
 
2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documentos em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do 

empresário; 
b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso 

de MEI, ou; 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas 

alterações, se for caso, devidamente registrados na Junta 
Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de 
declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem 
fins lucrativos ou de utilidade pública. 

h) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se 
necessária a apresentação de cópia da cédula de identidade ou 
documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 
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Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, 
termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 
ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 

i) Comprovação de que a empresa não consta do Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), do Governo Federal através do site: 
https://certidoes.cgu.gov.br. 
 

3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

Cartão do CNPJ/MF; 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da 

União e Contribuições Federais); 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
3.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou 
com data não superior a 03 (três) meses da data de entrega da 
solicitação de credenciamento, somente para pessoas jurídicas 
constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades 
pertinentes e compatível em características, quantidades e prazo 
com o objeto da licitação mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito 
público ou privado acompanhado da cópia do contrato e nota fiscal 
da instituição na qual o serviço foi executado; 

b) Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, em nome da pessoa jurídica, mediante apresentação do 
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Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho 
Regional de Odontologia – CRO; 

c) Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de 
fevereiro de 2002, mediante apresentação de parecer Técnico emitido 
pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de estrutura 
física adequada para realização de atividades de 
assistência à saúde; 

d) Alvará da Vigilância Sanitária Municipal; 

e) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, 
adequados e disponíveis para a realização do objeto, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. A aptidão exigida deverá 
contemplar: 
 
e.1) Equipe Clínica: 
e.1.1) Dentista  
e.1.2) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 
 
e.2) Equipe Laboratorial: 
e.2.1) Técnico em Prótese Dentária – TPD 
 
f) Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos 
Conselhos Regionais ou Órgãos de Classe dos profissionais que irão 
realizar as etapas clínicas e laboratoriais de atendimento das 
seguintes categorias profissionais: 
 
f.1) Cirurgião Dentista 
f.2) Técnico em Prótese Dentária 
 
g) Comprovações de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da 
Saúde sobre o credenciamento de Laboratórios Regionais de Próteses 
Dentárias – LRPD mediante a apresentação da Ficha de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

h) Solicitação de credenciamento e declaração de aceitação dos 
preços (Modelo no anexo II); 

i) Declaração – Fornecimento de material para moldagem de confecção 
de próteses dentarias (Modelo no anexo III); 

j) Declaração – Realização do Processo de moldagem e Plano de 
Orientação para prótese dentaria (Modelo no anexo IV); 
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k) Declaração – Cumprimento das normas estabelecidas no Art. 2º da 
Portaria nº 1.825 de 24 de agosto de 2012 e Nota Técnica do 
Ministério da saúde sobre credenciamento e repasse de recursos para 
os laboratórios Regionais de Próteses Dentarias – LRPD. 
(Modelo no anexo V); 

l) Comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta 
vincula-se à empresa, o que poderá ser feito através de uma das 
seguintes formas: 
m.1) carteira de Trabalho; 
m.2) contrato social; 
m.3) contrato de prestação de serviços; 
m.4) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do 
Trabalho (DRT) ou 
m.5) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de 
integrar o quadro técnico da empresa no caso de ser deferido o 
contrato; 
m.6) cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos 
respectivos Conselhos Regionais ou Órgãos de Classe dos 
profissionais que irão compor a equipe clínica e laboratorial. 

m) Cédula de Identidade e Prova de inscrição no Cadastro de pessoa 
Física - CPF, (do titular ou sócio-administrador da empresa). 
 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, as 
interessadas entregarão, mediante recibo, toda a documentação de 
habilitação prevista no Item 3. 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela 
Comissão de Licitação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data do protocolo de entrega na plataforma. 

4.3 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar 
os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 
documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados 
que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e 
não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 
interesse em complementar a documentação necessária. 

 
5. DOS RECURSOS 
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5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá 
interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação via 
plataforma eletrônica http://licitar.digital. 

5.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à 
Comissão de Licitação e protocolado na plataforma eletrônica, 
através de campo específico. 

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 
6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a 
relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre 
que novos interessados se credenciarem. 

6.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo 
Prefeito Municipal. 

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será 
comunicado via plataforma eletrônica, na sequência será comunicado a 
assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
cancelamento. 

6.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os 
critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do 
sítio eletrônico http://licitar.digital. 

6.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua 
documentação física (caso haja) disponível para ser retirada por até 
15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, 
esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do 
mesmo. 

 
7. DO CONTRATO/TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
7.1 O Contrato/Termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no site do município de Espinosa-MG. 
 

7.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após 
efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste 
Edital. 
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7.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de ESPINOSA-MG, 
segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

7.4 A minuta do contrato/Termo de credenciamento a ser celebrado 
consta do Anexo VI deste Edital. 

 
8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 
8.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de 
acordo com valores constantes do Termo de Referência – Anexo I; 
 

9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 
9.1 A Prefeitura Municipal de Espinosa-MG poderá promover o 
descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente 
fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 
credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, 
fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira 
o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo 
qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for. 

9.2 Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias serão descredenciados. 

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a 
qualquer tempo, desde que requerido com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, 
este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo 
avaliadas suas razões pela Comissão de Licitação, que opinará em 05 
(cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário Municipal de Saúde 
para tomada de decisão. 

9.6 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria 
poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de 
gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente 
Edital deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da 
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data de encerramento do período de credenciamento, endereçados à 
Comissão de Licitação, entregues na plataforma eletrônica 
http://licitar.digital. 

10.2 Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a 
petição de esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

10.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail 
informado pelo interessado no momento do pedido de esclarecimento 
e/ou impugnação. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 
11.1 As obrigações do Credenciado constam do Anexo I – Termo de 
Referência. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 
12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

12.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de 
acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as 
eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

12.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
Credenciado, relacionados com o objeto pactuado. 

12.4 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades 
verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do 
serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do 
Termo de Referência. 

12.5 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos 
estipulados no contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços. 

12.6 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços de cada parcela; 

12.7 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva 
Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o 
pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência. 

12.8 A Prefeitura Municipal de Espinosa-MG, através de cada 
Secretaria solicitante, deverá acompanhar os prazos de execução, 
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exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para 
regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas 
previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de 
Referência e demais cominações legais. 

12.9 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no 
art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.10 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir 
as obrigações pactuadas. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação 
exigida no presente certame não induzirá automática celebração do 
Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 
deste Edital. 

13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas 
informações disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura 
Municipal de Espinosa-MG. 

13.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse 
da Administração Municipal, nos termos da legislação atinente à 
matéria. 

13.4 A Prefeitura Municipal de Espinosa-MG poderá alterar, revogar 
ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba 
aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 
compensação. 

13.5 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na 
forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. ANEXOS DO EDITAL 

 
14.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo 
deste Edital os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os 
interessados: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Solicitação de Credenciamento e Declarações; 
Anexo III – Fornecimento de material de moldagem para confecção de 
próteses dentarias; 
Anexo IV – Realização do processo de moldagem e plano de orientação 
prótese dentaria; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PÇA. CEL HEITOR ANTUNES, 132 – CEP 39.510-000 – ESPINOSA – MINAS GERAIS 

Anexo V – Declaração de cumprimentos das normas do Art. 2º da 
Portaria 1.825/12 
Anexo VI - Termo de Credenciamento; 
 
ESPINOSA-MG, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Antônio Henrique da Silva Barboza 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO Nº 06/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOLDAGEM E CONFECÇÕES DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA 
 
Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de ESPINOSA-MG  
  
DADOS CADASTRAIS 
 
Nome empresarial:  
 

Endereço:   Cidade:  UF:  
     

Telefone:  Celular:  E-mail:   
     

Banco:  Agência:   Conta Corrente:   
    

CNPJ:  Inscrição Estadual (se houver):   
     
 

xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da 
presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: 
(especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista de 
serviços do Termo de Referência dispostos a seguir: 
 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 
Unitário 

Subtotal 

1 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL Conforme Termo 
de referência e Código SUS: 
07.01.07.009-9 

Unid. 500  R$388,78 378.330,00 

2 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVÍVEL Conforme Termo de 
referência e Código SUS: 
07.01.07.010-2 

Unid. 500  R$388,78 378.330,00 

3 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL 
MANDIBULAR Conforme Termo de 
referência e Código SUS: 
07.01.07.012-9 

Unid. 500  R$372,44 378.330,00 

4 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
Conforme Termo de referência e 
Código SUS: 07.01.07.013-7 

Unid. 500  R$372,44 378.330,00 

 
DECLARA, para os devidos fins: 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
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de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado 
acerca de todas as regras, direitos e obrigações previstas no Edital do 
Credenciamento nº 01/2025, Processo nº 06/2025, Inexigibilidade nº 
01/2025, acatando-as em sua totalidade; 
 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita 
credenciamento e que os realizará de forma satisfatória; 
 
5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a 
prestação dos serviços, bem como das formas e condições de pagamento; 
 
6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços acima informados para 
os quais se credencia pelos preços estipulados na Tabela de Valores 
prevista no Anexo I – Termo de Referência; 
 
7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento 
de Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados 
para a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de 
uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 
 
8) QUE estar de acordo com os termos do Edital no tocante à forma de 
atendimento, instalações e tabelas de preços estipulados pelo Município 
de Espinosa, pugnando pelo Credenciamento. 
 
9) QUE nos comprometemos a fornecer ao Município de Espinosa – MG, 
quaisquer informações ou documentos solicitados. 
 
10) QUE Temos conhecimento de que nos é vedado cobrar honorários, a 
qualquer título, diretamente dos usuários. 
Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre 
atualizado, informaremos, de imediato, toda e qualquer alteração que 
venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 
Na eventualidade de ser Credenciada, indica para a assinatura do 
contrato seu representante legal Sr............................ 
CPF................. 

LOCAL E DATA. 

 

.................................................................... 

Razão Social 

Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO 
 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE MOLDAGEM PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTARIAS. 

 

 

A empresa  , 
CNPJ................................................., por intermédio 
do seu representante legal, o 
Sr.(a)........................................................., 
portador(a) do RG nº............................ e CPF 
nº........................................., DECLARA, sob as penas 
da Lei, que fornecerá todo o material necessário para a realização 
do processo de moldagem para confecção das próteses dentarias no 
município de Espinosa – MG.  

 

 

Material que serão fornecidos pela empresa: 

 

- Recipientes para preparação de material 
- Moldeiras bucais de diversos tamanhos 
- Alginato para uso odontológico 
- Gesso para uso odontológico 
- Ceras 
- Instrumentais de mão 
- Fresas 
- EPI completo 

 

 

.....................,..........de ..................de 2025 

 

 

 
___________________________________________ 
Nome do Responsável/Representante Legal 

Nome da Empresa 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 

  
Realização do Processo de Moldagem e Plano de Orientação para Prótese 

Dentária 

 

 

A empresa  ............................... , CNPJ 
.............................................., por intermédio do seu 
representante legal, o 
Sr.(a)........................................................., 
portador(a) do RG nº............................ e CPF 
nº........................................., DECLARA, sob as penas da 
Lei, que realizará rodo o processo de moldagem e plano de orientação 
para confecção das próteses dentarias no município de Espinosa/MG, 
disponibilizando para as atividades, profissionais devidamente 
habilitados (Cirurgião dentista ou técnico em prótese dentaria), bem 
como demais auxiliares para execução dos procedimentos em unidade 
básica de saúde do município em datas e quantidade de pacientes a serem 
programadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem serão de 
responsabilidade da empresa contratada. 

 

 

........................., ... de ..................de 2025 

 

 

 
___________________________________________ 
Nome do Responsável/Representante Legal 

Nome da Empresa 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Cumprimento das normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 1.825 de 
24 de agosto de 2012 e Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre 

credenciamento e repasse de recursos para os Laboratórios Regionais de 
Próteses Dentárias – LRPD 

 
 
 

 
A ........................................................, CNPJ 
...................................., por intermédio do seu 
representante legal, o Sr.(a) 
..........................................................., 
portador(a) do RG nº ....................................... e CPF nº 
......................................., DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre todas as normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 
1.825 de 24 de agosto de 2012 e Nota Técnica do Ministério da Saúde 
sobre credenciamento e repasse de recursos para os Laboratórios 
Regionais de Próteses Dentárias – LRPD. 
 
 
 
 
 
 

...................., ........, de.................. de 2025. 
  
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome do Responsável/Representante Legal 

Nome da Empresa 
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ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
PROCESSO N° 06/2025 
CREDENCIAMENTO N° 01/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 
 
Termo de Credenciamento para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES 
DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE ESPINOSA, e de outro lado, ********, na 
forma abaixo: 

 
CREDENCIANTE: MUNICIPIO DE ESPINOSA-MG, pessoa jurídica de Direito Público 
interno, com sede à Praça Cel. Heitor Antunes nº 132 - Centro, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 18.650.952/0001-16, neste ato devidamente representada pelo 
Prefeito Municipal, Nilson Faber Sepúlveda, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx e RG- sob o nº xxxxxxxxx, 
residente e domiciliado nesta cidade na Rua Jacarandá, n° 82, bairro Santos 
Dumont, CEP-39.510-000 – Espinosa – Minas Gerais. 

 
CREDENCIADA: ***** 
 
Cláusula Primeira – Do Objeto 

 
Constitui objeto do presente procedimento administrativo o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES DE 
PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
 
A credenciada se compromete a disponibilizar à Administração a realização 
de SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÕES DE PRÓTESE DENTÁRIA, COM FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA, sem exclusividade e sem vínculo 
empregatício. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E SERVIÇOS PRESTADOS 
 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 

1 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR 
REMOVÍVEL Conforme Termo de referência e Código 
SUS: 07.01.07.009-9 

Unid. 500 R$388,78  

2 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVÍVEL Conforme Termo de referência e Código 
SUS: 07.01.07.010-2 

Unid. 500 R$388,78  

3 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 
Conforme Termo de referência e Código SUS: 
07.01.07.012-9 

Unid. 500  $372,44  

4 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
Conforme Termo de referência e Código SUS: 
07.01.07.013-7 

Unid. 500 R$372,44  
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2.2 Os serviços serão realizados conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

2.3 O quantitativo do objeto contratual é estimado e tem finalidade apenas 
orçamentária, podendo haver variação, não gerando obrigação ao credenciado.  

2.4O licitante perderá todos os direitos decorrentes da licitação se não 
atender ao chamado para assinatura do “Termo de Credenciamento” e retirada 
dos instrumentos contratuais, sujeitando-se às penalidades previstas para 
os casos de inadimplências.  

2.5 Fica vedado o repasse dos serviços para outra empresa, exceto para os 
casos de extrema necessidade, justificados e aceitos pela Credenciante e 
após verificação de todas as condições de habilitação constantes no edital. 

2.6 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  

2.7 A Administração deverá apresentar nova proposta de valores praticados a 
cada período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital (data em que a Administração apresentou a sua proposta inicial de 
valores a serem pagos aos credenciados), para o primeiro reajuste, e a data 
de início de vigência do reajuste anterior, nos reajustes subsequentes, em 
estrita observância às regras abaixo:  

2.7.1 Os valores deverão ser reajustados pelo IGPM ou pelo índice que lhe 
vier a substituir após 12 (doze) meses a contar da data de publicação do 
edital.  

2.7.2 Os valores reajustados deverão entrar em vigor no dia imediatamente 
posterior ao transcurso de 12 meses da publicação da proposta prévia de 
valores praticados por parte da Administração, independentemente da data de 
publicação da nova proposta, e serão aplicáveis, mediante simples apostila, 
a todos os contratos em vigor, inclusive aos novos contratos.  

2.8 Havendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, provocado por 
aumentos autorizados pelo Governo Federal, ou outro órgão controlador ou 
por motivo alheio à vontade da Credenciada, o preço poderá ser revisto após 
demonstração das causas, sujeito ao aceite da Credenciante.  

2.9 Fica expressamente proibido o pagamento de qualquer sobretaxa em 
relação à tabela adotada e a intermediação, por terceiros, do pagamento dos 
serviços prestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

3.1 Manter profissional devidamente registrado com o CBO: 3224-10 – 
Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro 
desta família). 

3.2 Confecção de moldeira em acrílico incolor, somente para as próteses 
totais; 
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3.3 Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera 
fundida para registro de oclusão e dimensão vertical; 

3.4 Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo 
laboratório) apropriados para cada caso em particular; 

 3.5 Os dentes de estoque deverão ter dupla ou tripla prensagem; Gengiva 
normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião 
dentista; 

3.6 Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião 
dentista; 

3.7 A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve 
ser feita com liga virgem de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho 
solicitado pelo cirurgião dentista; 

3.7.1 Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de 
desgastes para adaptação. 

3.8 Para cada “Ordem de fornecimento” emitida pela secretaria de Saúde, o 
prestador deverá providenciar a entrega de cada etapa de confecção das 
próteses totais e próteses parciais em até 2(dois) dias úteis (ex. base 
de prova com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A 
armação metálica da prótese parcial removível poderá ser entregue em até 
5(cinco) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos o prazo anterior 
de 2(dois) dias úteis. 

3.8.1 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais 
será mantido o prazo de 02 (dois) dias úteis;  

3.8.2 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e 
quatro) horas após a realização da moldagem pela empresa contratada. 

3.8.3 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas 
cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos. 

3.9 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas 
desde a admissão do usuário a até o término do período de vigência da 
garantia das próteses fornecidas (período de seis meses); 

3.10 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

3.11 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de 
maneira adequada; 

3.12 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e 
equipamentos necessários, suficientes e adequados para a realização dos 
serviços credenciados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do 
Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde; 

3.13 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de 
dados cadastrais, para atualização, bem como proceder a(s) alteração(ões) 
cadastral(is) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
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nos casos em que for necessário. 

3.14 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese 
fornecido pelo Ministério da Saúde (BPA Magnético). A empresa deverá 
possuir competência técnica para a operação do sistema, na qual ficará sob 
inteira responsabilidade da contratada. 

3.15 Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de 
próteses dentárias do município, desde que respeitada a sua capacidade 
operacional e a cota mensal preestabelecida; 

3.16 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, 
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
Contrato; 

3.17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que 
vier causar ao Credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, 
tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

3.18 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com provação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 
exigidas; 

3.19 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu 
estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento; 

3.20 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos 
profissionais necessários à execução dos procedimentos, de seu 
estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento. 

3.21 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em 
parte, quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, 
se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 
materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus 
adicional para a Credenciante,  conforme prazos definidos; 

3.22 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas 
respectivas normas técnicas e de biossegurança; 

3.23 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das 
próteses odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o 
prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem 
aplicadas as sanções previstas; 

3.24 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião- dentista) do 
município, quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de 
peças em qualquer etapa do processo; 

3.25 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os 
usuários; 

3.26 Cumprir as normas definidas pelo Credenciante quanto ao fluxo de 
atendimento, prazos de entrega e de garantia e outros procedimentos 
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necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 

3.27 Entregar juntamente com o faturamento, a relação dos pacientes 
atendidos. 

3.28 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a 
procedimentos a serem realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com 
a Secretaria Municipal de Saúde. 

3.29 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

3.30 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja 
detectado na falha da confecção das próteses; O prestador será responsável 
pela etapa clínica (moldagem) e confecção laboratorial de todas as etapas 
das próteses totais e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo 
moldeira individual, base de prova com plano de cera, em próteses 
removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e polimento 
em próteses removíveis. 

3.31 Todos os materiais necessários para confecção das próteses correrão à 
custa da contratada; 

3.32 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e 
total responsabilidade da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da 
operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

3.33 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados ao município e/ou terceiros. 

3.34 Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei: 

– Fornecer os produtos e materiais necessários para realização do processo 
de moldagem das próteses dentárias sendo eles: Moldeiras bucais, alginato e 
gesso odontológico. 

– Comparecer, sempre que solicitada, a sede da Fiscalização, em horário por 
esta estabelecida, a fim de receber instruções e acertar providências, 
incidindo a (o) CREDENCIADO (A) no caso de não atendimento desta exigência, 
na multa estipulada neste contrato. 

– Reparar e corrigir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, os 
eventuais defeitos constatados pela fiscalização do objeto deste contrato. 

– Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada 
no cumprimento do objeto do contrato, pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários respectivos e por tudo mais que deva satisfazer, além de 
ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 
contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e 
obrigações necessárias à execução dos serviços; 

- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Município, de 
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seus funcionários ou de terceiros; 

– Responder pelos danos materiais e pessoais verificados na prestação dos 
serviços credenciados; 

– Arcar com os tributos incidentes sobre o objeto deste Edital, devendo 
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 

– Manter durante a vigência deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pela Lei 14.133/21; 

– Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do termo de 
credenciamento; 

– A atender com presteza e pontualidade às solicitações do CREDENCIANTE; 

– Permitir o livre acesso dos servidores do CREDENCIANTE, bem como 
Ministério da Saúde, dos órgãos de controle externo e interno, a seus 
documentos e registros contábeis, caso seja necessário. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
 

4.1 Designar um cirurgião dentista para acompanhar e conferir cada uma das 
fases da confecção da prótese 

4.2 Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar o valor apresentado em 
Nota Fiscal; 

4.3 Prestar informações e esclarecimentos necessários para o bom desempenho 
dos serviços ora credenciados; 

4.4 Comunicar oficialmente ao Credenciado quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave ou aquelas que possam prejudicar o 
cumprimento do objeto credenciado. Caso as falhas levem ao 
descredenciamento, a contratada será notificada, num prazo mínimo de 30 
(trinta) dias; 

4.5 Apresentar a nova proposta de valores praticados a cada período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de publicação do edital, em caso de 
reajuste, observando-se as determinações do item 2.3 deste termo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 Os serviços serão prestados em conformidade com o Anexo I, que faz 
parte integrante do Edital. 

 
5.2 A Credenciada deverá atender aos usuários com elevado padrão de 
eficiência e estrita observância à legislação que trata da relação de 
consumo e da ética profissional, utilizando todos os recursos e meios 
disponíveis, com os mesmos padrões de conforto dispensados aos usuários. 
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5.3 O Termo de Credenciamento a ser firmado terá sua vigência por 12 (doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura, prorrogáveis consoante ao 
interesse público e necessidade da administração. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

6.1 O licitante ou o credenciado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 
6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
7.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer 
momento, o credenciado ou a Administração do Município de Espinosa-MG, 
poderão renunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital 
e na legislação pertinente ou no interesse do credenciado, sem prejuízo do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
Sub-Cláusula I  
Constituem motivos de descredenciamento, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
  
a) O descumprimento total ou parcial, pela Credenciada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades previstas neste edital, bem como das cláusulas 
pactuadas;  
b) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços, objeto do 
Credenciamento;  
c) A transferência total ou parcial do Termo de Credenciamento, sem prévio 
consentimento do Credenciante;  
d) A falência ou recuperação judicial da Credenciada; 
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Credenciante;  
f) A suspensão de sua prestação, por ordem escrita do Credenciante, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo;  
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa 
a que está subordinada a Credenciante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o Termo de Credenciamento;  
h) O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstâncias 
supervenientes que desabone ou que afete a idoneidade da Credenciada 
implicará, necessariamente, na rescisão contratual  
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução dos serviços;  
j) Motivos previstos na Lei n° 14.133/21.  
k) Atendimento aos beneficiários do Credenciante de forma discriminatória e 
prejudicial, devidamente comprovada;  
l) Reincidência na cobrança de serviços não executados ou executados 
irregularmente, devidamente comprovada;  
m) Ação de comprovada má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos ao 
Credenciante;  
n) Deixar de comunicar, injustificadamente, ao Credenciante, alteração de 
dados cadastrais, tais como, presidência, número de telefone e razão 
social, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da alteração.  
o) Deixar de comunicar previamente ao Credenciante a alteração de endereço, 
para fins de vistoria; 
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p) Deixar de atender aos beneficiários alegando atraso no recebimento dos 
valores já faturados;  
q) Identificação de ocorrência de fraude, simulação, infração às normas 
sanitárias ou fiscais, ou ainda, descumprimento das exigências constantes 
do Edital, de sua proposta ou deste Termo de Credenciamento. 
 
Sub-Cláusula II  
A Credenciada poderá solicitar formalmente o seu descredenciamento, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 
Sub-Cláusula III 
O Credenciante poderá, em se verificando o descumprimento de normas 
estabelecidas neste Termo de Credenciamento, interromper temporariamente a 
sua execução até decisão exarada em processo administrativo sumário próprio 
que, observados o contraditório e a ampla defesa, comprovada a culpa ou 
dolo, decidirá pelo descredenciamento do profissional ou da entidade. 
 
Sub-Cláusula IV  
Ao ato do descredenciamento, por decisão do Credenciante, aplica-se, no que 
couber, o disposto na lei 14.133/21. 

 
Sub-Cláusula V  
O descredenciamento não eximirá a Credenciada das garantias assumidas em 
relação aos serviços executados, e de outras responsabilidades que 
legalmente lhe possam ser imputadas. 
 
Sub-Cláusula VI  
Nas hipóteses previstas na presente cláusula não cabe a Credenciada o 
direito de indenização de qualquer natureza. 

 
Cláusula VII – Da Propriedade 
7.1. A Administração reconhece que a estrutura e conhecimento técnico, 
pertencem e pertencerão sempre e exclusivamente à Credenciada como sendo a 
titular dos respectivos direitos intelectuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 
8.1. O presente Termo de Credenciamento não implica em constituição de 
vínculo de emprego entre as partes, ficando expressamente estipulado que o 
Credenciante somente utiliza os serviços credenciados, não existindo 
qualquer relação de subordinação entre as partes. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 
9.1. Em conformidade com o previsto na lei 14.133/21, este Instrumento será 
publicado em quadro de avisos e site do município, e outros meios em forma 
de extrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS 

 
10.1. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções 
previstas neste instrumento cabem os recursos constantes da lei 14.133/21, 
sendo processados de acordo com as disposições da referida lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
11.1. As infrações penais, tipificadas na Lei 14.133/21, serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. A Credenciada obriga-se a manter sigilo in perpetuum sobre 
informações confidenciais a que tiver acesso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o 
do foro da Comarca de Espinosa (MG). 

 
Por estarem, assim, justos e credenciados assina o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas 
 
Espinosa (MG), ______ de ________________de 2025 
 
 
 

Nilson Faber Sepúlveda 
Prefeito 

CREDENCIANTE 
 
 
 

NOME DA EMPRESA 
CREDENCIADA 


